PROJETO DE LEI Nº 2543/2006

Autoriza a transferência de bens imóveis doados e cedidos à empresa que especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica autorizada a transmissão, por ato inter-vivos, à Cooperativa de Suinocultores Ltda – SUINCO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.067.949/0001-95, dos seguintes bens imóveis doados à empresa Dornelas e Paulinelli Ltda - ME, atualmente  Frigorífico Patos de Minas Ltda - FRIGOPATOS -, através das Leis Municipais nºs 5.343/2003 e 5.461/2004:

I - um terreno situado no Distrito Industrial III – José Alves da Silva, na Fazenda Barreiro, Distrito e Município de Patos de Minas, com área total  de 54.402,86m² (cinqüenta e quatro mil quatrocentos e dois metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados), sendo 140,00 metros (cento e quarenta metros) de frente, 399,89 metros (trezentos e noventa  e nove metros e oitenta e nove centímetros) no lado direito, 377,90 metros (trezentos e setenta e sete metros e noventa centímetros) no lado esquerdo e 141,44 metros  (cento e quarenta e um metros e quarenta e quatro centímetros) de fundo, havido conforme Escrituras Públicas de Desapropriação de Imóvel lavradas pelo Cartório do 2º ofício às fls. 194 do livro 307, em 21 de maio de 1997 e registradas no Cartório de Imóveis sob números 2-23.248 e 4/9.194, em 4 de julho de 1997;

II - um terreno situado no Distrito Industrial III – José Alves da Silva, na Fazenda Barreiro, Distrito e Município de Patos de Minas, com a área de 14.750,00 m² (quatorze mil, setecentos e cinqüenta metros quadrados), medindo 50,00m (cinqüenta metros) de frente, 295,04m (duzentos e noventa e cinco metros e quatro centímetros) pelo lado direito, 295,04m (duzentos e noventa e cinco metros e quatro centímetros) pelo lado esquerdo e 50,00m (cinqüenta metros) de fundo, procedente de área maior, de propriedade do Município de Patos de  Minas, havido conforme escrituras públicas de desapropriação de terrenos lavradas pelo Cartório 2º Ofício, às fls. 194 do Livro 307, em 21 de maio de 1997, e registradas no Cartório de Registro de Imóveis sob os números R.2-23.248 e R.4-9.194, em 4 de julho de 1997.



Art. 2º Fica igualmente autorizado a cessão à Cooperativa de Suinocultores Ltda – SUINCO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.067.949/0001-95, do direito real de uso do bem imóvel, concedido à empresa Dornelas e Paulinelli Ltda - ME, atualmente Frigorífico Patos de Minas Ltda - FRIGOPATOS –, através da Lei nº 5.343/2003, constituído de um terreno no situado no Distrito Industrial III – José Alves da Silva, na Fazenda Barreiro, Distrito e Município de Patos de Minas, com área total de 21.471,47m² (vinte e um mil, quatrocentos e setenta e um metros e quarenta e sete decímetros quadrados), sendo 141,44 metros (cento e quarenta e um metros e quarenta e quatro centímetros) de frente, 142,01 metros (cento e quarenta e dois metros e um centímetro) pelo lado direito, 133,55 metros (cento e trinta e três metros e cinqüenta e cinco centímetros) pelo lado esquerdo, e 152,77 metros (cento e cinqüenta e dois metros e setenta e sete centímetros) pelos fundos, confrontando com os fundos do terreno descrito no art. 1º e confrontando, também, com área de preservação ambiental, havido conforme Escrituras Públicas de Desapropriação de Imóvel lavradas pelo Cartório do 2º ofício às fls. 194 do livro 307, em 21 de maio de 1997 e registradas no Cartório de Imóveis sob números 2-23.248 e 4/9.194, em 4 de julho de 1997.



Art. 3º As transferências de que trata esta lei se darão por ato de liberalidade da transmitente/cedente. 



Art. 4º Os imóveis descritos nos art. 1º e 2º, destinam-se à construção de uma unidade de abate e comercialização de bovinos e suínos.



Art. 5º A escritura de transferência conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:



I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade dos imóveis pelo prazo de 10 (dez) anos, salvo no caso previsto no § 1º deste artigo;



II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se ocorrer o encerramento das atividades, antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;

b) se for dada destinação diversa aos imóveis, ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da entrada em vigor desta lei.



§ 1º Havendo necessidade de oferecer os imóveis doados em garantia de financiamentos, as cláusulas de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de 2º grau em favor do Município.

§ 2º O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.



Art. 6º São obrigações da adquirente:

I – retomar as obras no prazo de 3 (três) meses a contar da data de entrada em vigor desta lei;

II – iniciar as atividades no prazo de 12 (doze) meses a contar da entrada em vigor desta lei, condicionada à autorizações dos órgãos ambientais e sanitários;

III – atender a demanda de abate dos comerciantes de carnes do Município.

Parágrafo único. No caso do descumprimento das obrigações prevista neste artigo, a adquirente, garantida ampla defesa, pagará multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso.

Art. 7º Em caso de reversão, será facultado à adquirente retirar dos imóveis, dentro do prazo que lhe for determinado pela Prefeitura Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 8º O prazo de concessão de direito real de uso do imóvel descrito no art. 2º desta Lei será de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, observada a permanência e exercício da atividade, por meio de termo aditivo.

Art. 9º A adquirente não poderá, sob pena de reversão dos bens doados/cedidos, alienar, ceder, emprestar, alugar os imóveis, sem anuência expressa do Poder Público Municipal.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 11.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis 5.343/2003, 5.461/2004 e 5.491/2004.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de novembro de 2006.
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Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 176, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006.

A Sua Excelência o Senhor

João Bosco de Castro Borges

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a transferência de bens imóveis doados e cedidos à empresa que especifica, e dá outras providências.


Foram doados dois terrenos públicos e concedido direito  real de uso sobre outro, todos localizados no Distrito Industrial III, através das leis municipais 5.343/2003 e 5.461/2004, à empresa Dornelas e Paulinelli Ltda - ME, atualmente denominada Frigorífico Patos de Minas Ltda. – FRIOPATOS - para que a donatária construísse uma unidade de abate e comercialização de suínos e bovinos em nosso Município.



Esperava-se, com isso, uma solução definitiva para os graves problemas enfrentados pelo abatedouro municipal. Entretanto, os atrasos na conclusão das obras com a conseqüente demora no início das atividades da empresa donatária, têm acarretado grandes prejuízos a todos os comerciantes de carnes da cidade, haja vista o fechamento do abatedouro municipal, por motivos de conhecimento público.



Além disso, toda a população de Patos de Minas está sendo prejudicada com a elevação dos preços da carne, em que pese a melhora significativa das condições sanitárias dos produtos.



Através do processo administrativo nº 16.708/2006, a Cooperativa de Suinocultores Ltda. – SUINCO -, entidade de abrangência estadual, com sede em nossa cidade, por força de lei, requer autorização ao Poder Público Municipal para adquirir da donatária/cessionária os bens doados e concedidos, para dar prosseguimento às obras e instalação da unidade de abate.



Cumpre esclarecer que a SUINCO é composta, atualmente, por trinta e quatro cooperados, que juntos abrigam mais de 30.000 matrizes suínas e são responsáveis por uma produção mensal de aproximadamente 60.000 cevados, que correspondem a mais de 6.000 toneladas de carne, de alto valor comercial, produzidos segundo rigorosas práticas de manejo nutricional e sanitário, sempre com muita responsabilidade social e ambiental.



As granjas dos cooperados geram, atualmente, mais de 600 empregos diretos e 1.800 indiretos, consumindo, semanalmente, 700 toneladas de farelo de soja e 2.000 toneladas de milho.



Além da suinocultura, os cooperados cultivam área superior a 32.000 hectares, com culturas como soja, milho, algodão, feijão e café. Representam, ainda, a criação em torno de 70.000 cabeças de bovino para corte, produção de quase 10.000 litros de leite por dia e 420.000 aves de postura. O total da área cultivada atinge aproximadamente 62.000 hectares de terra.



Com a aquisição das instalações do FRIGOPATOS, a SUNICO ingressará no ramo frigorífico com abate de bovinos e suínos produzidos por seus cooperados, bem como para prestação de serviço de abate e refrigeração para os comerciantes de carne do Município, prejudicados com o fechamento do abatedouro municipal. Alem disso, numa segunda fase de expansão, realizará a desossa e embalagem de carnes suína e bovina, para comercialização nos mercados nacional e internacional.



A nova empreitada da SUINCO em nossa cidade irá abrir, inicialmente, aproximadamente, 700 novos postos de trabalho diretos e indiretos, além de difundir, ainda mais, o nome de Patos de Minas no Brasil e no exterior.



Ressalte-se que todo o empreendimento será conduzido dentro das mais modernas técnicas, dando-se ênfase à proteção ambiental e às condições sanitárias, visando ao mercado externo e à saúde da população.



Na certeza de ser um empreendimento altamente benéfico aos interesses do povo patense, solicito a Vossa Excelência e a seus pares que apreciem o presente projeto de lei em caráter de urgência urgentíssima, pugnando pela sua aprovação. 



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de novembro de 2006.





Antonio do Valle Ramos



    Prefeito Municipal

